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RATIFICAÇÃO Nº 005/2015 

 

Processo nº 007/2015 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2015 

 

OBJETO: aquisição de 13 (treze) poltronas giratórias modelo presidente, com 

assento e encosto revestido em couro ecológico, com apoio de braços, base 

giratória, sistema de regulagem de altura com mola a gás, acabamento da pintura na 

cor preta, que atendam a Certificação de acordo com as normas da ABNT, NBR 

13962 e NR 017. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Ratifico a pretendida Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93, com PARECER TÉCNICO do Setor Contábil e 

PARECER JURÍDICO, a favor de MAQGILL J.G. MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA; 

inscrita no CNPJ sob nº 85.041.341/0001-68, para aquisição de 13 (treze) poltronas 

giratórias necessárias para melhores condições de trabalho dos vereadores e 

funcionários da Câmara Municipal, sendo o custo total de R$ 6.695,00 (Seis mil, 

seiscentos e noventa e cinco reais), as quais serão pagas até 30 (trinta) dias após a 

entrega da respectiva Nota Fiscal de venda, face ao disposto no art. 26 da Lei nº 

8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em 25 de agosto de 2015. 

 

 

MARCOS MONTEIRO 

     Presidente 
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CONTRATO Nº 008/2015 

Câmara Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa juridica de Direito 
Público Interno, CNPJ: 77.774.511/0001-95 neste ato representada pelo Presidente 
Sr. MARCOS MONTEIRO, brasileiro, casado, radialista, residente e domiciliado 
neste município de Chopinzinho, portador do RG nº 8.268.683-5 e do CPF nº 
029.911.819-31, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MAQGILL 
J.G. MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA; pessoa juridica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 85.041.341/0001-68, situada a Rua São Paulo, 919, Centro, CEP: 85.601-
010, Francisco Beltrão - PR, neste ato representada pelo Sr. JOÃO NATAL 
GIACOBO, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.202.190-9 e do CPF nº 
212.657.639-68, residente e domiciliado no Municipio de Francisco Beltrão, 
denominado CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21/06/93 e demais 
alterações, conforme Dispensa de Licitação nº 006/2015, contratam nos seguintes 
termos:  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:   Objeto: aquisição de 13 (treze) poltronas giratórias 
modelo presidente, com assento e encosto 
revestido em couro ecológico, com apoio de 
braços, base giratória, sistema de regulagem de 
altura com mola a gás, acabamento da pintura na 
cor preta, que atendam a Certificação de acordo 
com as normas da ABNT, NBR 13962 e NR 017. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA: O preço certo e ajustado para o fornecimento dos 

itens do objeto é a quantia de R$ 6.695,00 (Seis 
mil, seiscentos e noventa e cinco reais), conforme 
orçamento apresentado fl. 06. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA: O preço ajustado na Cláusula anterior inclui todos  

os custos, despesas, impostos, encargos sociais e 
toda e qualquer taxa que incidir sobre o objeto. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA: Os recursos destinados ao custeio do objeto do 
contrato correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias do Legislativo seguinte: 

 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA: Os itens constantes no objeto deverão ser 

entregues no prazo de até 15 dias a partir da data 
de assinatura deste contrato.  

 

44.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes. 
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6. CLÁUSULA SEXTA: O pagamento será efetuado até 30 dias após a 

entrega do objeto, mediante nota fiscal de venda.  
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA: Fica a contratante autorizada a reter impostos 

municipais / federais incidentes sobre os serviços 
contratados. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA: No caso de não cumprimento de qualquer das 

cláusulas ou condições do presente contrato por 
uma das partes, a outra poderá considerá-lo 
rescindido de pleno direito, devendo comunicar por 
escrito no prazo de 10 (dez) dias. 

 
9. CLÁUSULA NONA: Fica estipulada multa de 2% (dois por cento) sobre 

o valor total do contrato, se qualquer das partes 
contratantes descumprirem as cláusulas e 
condições ora firmadas. 

   
10. CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho com 

prevalência sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir todas as dúvidas 
que possam advir de qualquer das cláusulas do 
presente contrato. 

 
E por estarem assim justos e acordados, as partes assiman o presente 

Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.  
 

 

               Chopinzinho, 02 de setembro de 2015. 

 
CONTRATANTE:       MARCOS MONTEIRO 

          Presidente da Câmara Municipal 
 
 

CONTRATADO:       MAQGILL J.G. MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA 
 
Testemunhas: 
 
_____________________________   _____________________________  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2015 
 

OBJETO: Aquisição de 13 (treze) poltronas giratórias modelo presidente, com 
assento e encosto revestido em couro ecológico, com apoio de braços, base 
giratória, sistema de regulagem de altura com mola a gás, acabamento da pintura na 
cor preta, que atendam a Certificação de acordo com as normas da ABNT, NBR 
13962 e NR 017. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, 
pessoa jurídica de direito público, CNPJ sob nº 77.774.511/0001-95, CONTRATADA: 
MAQGILL J.G. MÓVEIS E MÁQUINAS LTDA;  pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 85.041.341/0001-68. VALOR R$ 6.695,00 (Seis mil, seiscentos 
e noventa e cinco reais). ORIGEM: Dispensa de Licitação nº 006/2015. 
FUNDAMENTO LEGAL : Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA:  
44.90.52 PRAZO DE ENTREGA: 15 dias. ASSINATURA DO CONTRATO: 
02/09/2015. Assinam: Marcos Monteiro, pela Câmara e João Natal Giacobo, pela 
empresa. 
 
 

 
 


